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PROCESSO N.º 70013552443 - TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 62804

PROPONENTE: exmo. sr. procurador-geral de justiça

REQUERIDOs: município de arambaré E CÂMARA DE VEREADORES DE arambaré

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Leis Municipais. Criação do cargo em comissão e de funções gratificadas. Afronta aos arts. 8º, “caput”, e 32, “caput”, da Constituição Estadual. Lei posterior que apenas autoriza o Poder Executivo a extinguir o referido cargo não revoga formalmente os atos normativos impugnados. Parecer pela procedência da ação.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade dos Anexos às Leis Municipais n.º 135/95, n.º 237/97 e n.º 327/98, criados pela Lei Municipal n.º 628/2004, do art. 2º da Lei Municipal n.º 237/97 e da Lei Municipal n.º 327/98 de Arambaré (fls. 324/345 e 347/349) que criam cargos em comissão e funções gratificadas, por ofensa aos artigos 8(, caput, e 32, caput, da Constituição Estadual.

Notificada, a Câmara de Vereadores não se manifestou.

Notificado, o Município requerido pronunciou-se informando que a Lei Municipal n.º 640/05 extinguiu os cargos em comissão criados pelas leis impugnadas (fl. 374). 

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção das leis municipais questionadas, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade (fl. 372).

É o relatório.

2. Sustentam os requeridos que a Lei Municipal n.º 640/2005 extinguiu os cargos de Chefe do Setor de Expediente, Protocolo e Arquivo e de Chefe do Setor de Produção Rural, com o que as Leis Municipais impugnadas na presente ação restaram revogadas.

Sem razão, porém.

A Lei n.º 640/2005, em seu art. 1º, apenas autoriza o Poder Executivo a extinguir os referidos cargos, ou seja, não os extingue propriamente, cabendo a ato administrativo posterior a realização desse fim. As leis ora combatidas, a seu turno, criam os citados cargos, além do cargo de Chefe do Setor de Higiene e Limpeza, cargo esse a que a Lei n.º 640/2005 não se refere. 

De qualquer forma, não houve contestação relativamente ao mérito da demanda. Com efeito, como facilmente se percebe da descrição legal das atribuições dos cargos impugnados (fls. 315/317), cuida-se de atividade burocrática e permanente, diversa das de chefia, assessoramento ou direção, ínsitas aos cargos em comissão, de acordo com a Constituição Estadual.

Em sendo assim, a referida legislação municipal padece de inconstitucionalidade material, pois ofende, de forma expressa, o artigo 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que reza:

“Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.”

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, pois, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais a impessoalidade da administração pública e ao bom funcionamento desta. No que diz respeito aos cargos em comissão impugnados, não se revestem das características e exigências constitucionais, quais sejam, direção, chefia ou assessoramento, conforme o disposto no artigo 32 da Constituição Estadual, anteriormente citado.

Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de Arambaré, nos atos normativos impugnados, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão (cujo provimento dispensa concurso público).

Nesse sentido, destaca-se recente julgamento do nosso e. Tribunal de Justiça do estado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS N°S 724/97 E 725/98, DO MUNICÍPIO DE PINHAL. CARGO EM COMISSÃO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. CRIAÇÃO, REMUNERAÇÃO E DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. LEGISLAÇÃO POSTERIOR QUE NÃO REVOGA, POR INTEIRO E EXPRESSAMENTE, AS LEIS IMPUGNADAS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES BUROCRÁTICAS E PERMANENTES. ATRIBUIÇÕES NÃO RELACIONADAS COM AS DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. DESATENDIMENTO DA REGRA DO ART. 32 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO PROCEDENTE”. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010786424, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 23/05/2005). (grifei)

Ofendeu, ainda, a lei impugnada o art. 19, caput e inciso I, da Constituição Estadual, que estabelece, entre outros, os princípios da impessoalidade e da acessibilidade aos cargos públicos, que há de dar-se via concurso público, sempre que se tratar de atribuições técnicas ou burocráticas.

3. Ante o exposto, o Ministério Público ratifica integralmente o pedido de fl. 10, letra “c”, para que se declare a inconstitucionalidade dos Anexos às Lei Municipais n.º 135/95, n.º 237/97 e n.º 327/98, criados pela Lei Municipal n.º 628/2004, bem como do art. 2º da Lei Municipal n.º 135/95, do art. 2º da Lei Municipal n.º 237/97 e da Lei Municipal n.º 327/98 de Arambaré, por ofensa aos arts. 32, caput, e 8º,caput, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 17 de janeiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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